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Prestação de Serviços de Transportes interestadual e intermunicipal e de 
comunicação (icMS), correspondente ao valor do imposto destinado pelos 
contribuintes situados no Estado Pará que apoiarem projetos culturais 
aprovados pela fundação cultural do Pará. (convênio icMS 27/06)
.................................................... 
art. 11-E. ..................................
....................................................
§ 3º O benefício fiscal previsto neste artigo aplica-se até 30 de abril de 2024.”
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 22 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 775413

d e c r e t o  Nº 2241, de 22 de MarÇo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 19.025.710,29 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 19.025.710,29 (dezenove Milhões, 
Vinte e cinco Mil, Setecentos e dez reais e Vinte e Nove centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

151011339215038421 - SEcUlT 0301 335041 1.650.000,00

481011236315018507 - SEcTET 0301 339039 200.000,00

542010830215088888 - iaSEP 0301 339092 15.000.000,00

901011030215077582 - fES 0301 449051 1.970.868,79

922012012212978338 - adEPará 0661 449052 204.841,50

ToTal 19.025.710,29

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 22 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 2242, de 22 de MarÇo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 1.128.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.128.000,00 (Hum Milhão, cento e 
Vinte e oito Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

151011339215038421 - SEcUlT 0101 335041 200.000,00

462021339215038841 - fcP 0101 339039 928.000,00

ToTal 1.128.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 1.128.000,00

ToTal 1.128.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 22 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 775411

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 343/2022-ccG, de 22 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo as informações constantes no Processo nº. 2022/338134,
r E S o l V E:
autorizar JoÃo cHaMoN NETo, Secretário regional de Governo do Su-
deste do Pará, a viajar no trecho Marabá/Belém/Marabá, nos dias 22 e 23 
de março de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, e conceder para 
tanto 1 e ½ (uma e meia) diária.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 22 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 344/2022-ccG, de 22 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/334091,
r E S o l V E:
autorizar JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida, Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, a viajar para São Paulo/SP, no período 
de 27 a 29 de março de 2022, a fim de participar do lançamento da Glas-
gow financial alliance for Net-Zero (GfaNZ) e do Encontro da comunidade 
de Signatários da campanha “race to Zero”, no Brasil, devendo responder 
pelo expediente do Órgão, na ausência do titular, raUl ProTáZio roMÃo, 
Secretário adjunto.rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 22 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 345/2022-ccG, de 22 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/340040,
r E S o l V E:
nomear alaN WaNTUir dE MElo diaS para exercer o cargo em comissão 
de chefe de Serviços, código GEP-daS-011.1, com lotação na Polícia civil, 
a contar de 18 de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 22 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 775415


